
Prefertura 
deGOOnkJ 
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DE C RETO N ~ 1 f 3 , DE ~S" DE No v (Ã~ B R o DE 1976 

Baixa normas complementares sobre o 

Plano de Classificação de Cargos e Em 

pregos da Prefeitura Municipal de 

Goiânia, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOIANIA, no uso de suas 

atribuições legais, e tendo em vista a implantação do Plano de 

Classificação de Cargos e Empregos da P~efeitura Municipal de 

Goiânia, 

DECRETA: 

Art. 1~ - Só poderão concorrer -a transforma-

çao e/ou transposição de cargos ou empregos para o novo Plano 

instituído pela Lei n~ .5~-~10~Z~~d~e~0.2 de jul~o-de 1976, os deten-
...._ -------- ~ 

tores de cargo ou emprego na Prefeitura Municipal de Goiânia. 

Parágrafo Onico - Os atuais ocupantes de cargo 

ou emprego integrarão as Categorias Funcionais cujas atribuições 

mais se identifiquem com as que atualmente lhes são cometidas. 

Art. 2~- t defeso ao ocupante de cargo em comissão .. 
ou função de confiança, que não mantenha vínculo empregatíciode 

caráter permanente com a Prefeitura, vir a ocupar cargo de pro­

vimento efetivo ou emprego permanente, em virtude dos __ ~y~: 

tos da t r a n s f o r maçã o e_ d a t r a n~ p o s_ i ç ã_~ . 

Art. 3~ - Concorrerão às Categorias Funcionais , 

mediante transformação ou transposição, os atuais cargos e em­

pregos, vagos ou ocupados, obedecendo-se aos critérios seguin-

~ s: 
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I - ã Categoria Funcional de Agente Adm inis~~a~ -tivo, os cargos e emp rego s de Assessor de Fazenda, Assessor oos 

Serviços de Escritório, Assistente de Escritório, Au x iliar de 

Escritório, Au x i 1 iar Técnico de Oocumentacão Escriturário, Au 
~ , 

x il _iar d~_ Organização, Redator de Escritório, Al moxarife, Ar­

quivista, Assessor Administrativo, Assistente de Administracão, 

Au x i 1 iar de Administração, Guia de Turis mo, Docu mentarista, A~ 

xl l i a r de Biblioteca, Assessor de Co municações, Técnico de Do­

cume ntação, Cadastrador, Editor, Conferidor, Auxiliar de Far­

mácia, Técnico em Máquinas de Escritório, Oficial Administrati ------------
vo e Mecanógrafo; 

I I -á Categoria Funcional de Datilógrafo,os car 

gos de Escriturário-Datilógrafo; 

I I I - ã Categoria Funcional de Artífice de Cons 

tr ução C i vi 1, os cargos e empregos de Armador, Encanador, Pe­

dreiro "A", Pedreiro "B'', Pintor de Dístico, Ferreiro e f1estre 

de Obras; 

IV - ã Categoria Funcional de Eletricidade, os 

empregos de Au x i 1 iar de Eletricista lnstalador, Eletricista En 

rolador, El et ricista lnstalador e Eletricista Mecinico; 

V - à Categoria Funcional de Artífice de Marce­

naria e Carpintaria, os empregos de Marceneiro, Carpinteiro,E! 

tofador e Mestre de Marcenaria e Carpintaria; 

VI - à Categoria Funcional de Artífice de Mecini 

c a , o s em p r e g o s d e 11 e c i n i c o 11 A 11 , 11 e c i n i c o 11 B 11 
, L a n t e r n e i r o , S o.!. 

dador, Torneiro e Pintor de Viaturas; 

VIl -à Categoria Funcional de Auxiliar de Artífi 

ce, os em pregos de lavador de Veículos, Abastecedor de Veícu­

/ los, Borracheiro, Auxiliar de lavador de Veículos, Auxiliar de 

~ficina 11ecânica e Auxiliar de Pintor; 
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VI I I - à Categoria Funcional de Agente de Portaria, 

os cargos e empregos de Zelador, Vigia Municipal, Mensageiro 

Porteiro-Servente, Vigia, Encarregado de Próprios PÚblicos e As 
sessor de Serviços Gerais; 

IX - à Categoria Funcional de Agente de Serviços 
de Jardinagem, os empregos de Jardineiro "A'', Jardineiro "B'', 

~1estre de Jardinagem "A", Mestre de Jardinagem "B" e Encarrega­
do de Turma; 

X - a Categoria Funcional de Auxi 1 i a r de Copa e 

Cozinha, os cargos e empregos de Garçon, Mestre de Cozinha e Me 

rendeira; 

XI - à Categoria Funcional de Auxi 1 iar de Servi­

ços Diversos, os cargos e empregos de Trabalhador Braçal, Empl~ 

cador e Servente 'de Almoxarifado; 

XI I - a Categoria Funcional de Motorista, os em­

pregos de Motorista; 

XI I I - a Categoria Funcional de Operador de Máqui­

nas, os empregos de Op e rador de Máquinas Leves e Operador de Má 

quinas Pesadas; 

XIV - a Categoria Funcional de Telefonista, os car 

gos de Telefonista ; 

XV - a Categoria Funcional de Agente de Ativida­

des Musicais, os empregos de Músico de la., Músico de 2a., Músi 

co de 3a. e Marcador de Banda; 

XV I - a Categoria Funcional de Agente de Fotogra 

fia e Filmagem, os empregos de Fotógrafo Laboratarista e Cine ­

grafista; 

XVI I - à Categoria Funcional de Agente de Saúde PÚ­

blica, os empregos de Atendente; 

t:) XVI I I - à Categoria Funcional de Assessor de Tesour.! 

~i~, os cargos de Te sou rei ro; 
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XIX- à Categoria Funcional de Agente de Tesou­

raria, os cargos e empregos de Auxiliar de Tesoureiro, Caixa e 

Conferente; 

XX - à Categoria Funcional de Agente de Topogra­

fia, os cargos e empregos de Topógrafo e Auxiliar de Agrimensor; 

XXI -à Categoria Funcional de Desenhista, os car 

gos de Desenhista; 

XXII - a Categoria Funcional de Técnico de Contab..!_ 

lidade, os cargos de Contabilista e Auxiliar de Contabilidade; 

XXIII - à Categoria Funcional de Arquiteto, os em­

pregos de Arquiteto; 

XXIV- à Categoria Funcional de Assistente Social, 

os empregos de Assistente Social; 

XXV - à Categoria Funcional de Bibl iotecãrio, os 

cargos de Bibliotecário; 

XXVI -à Categoria Funcional de Engenheiro Agrôno­

mo, os empregos de Engenheiro Agrôno~o; 

XXVII- a Categoria Funcional de Engenheiro Civil 

os cargos e empregos de Engenheiro Civil; 

XXVI I I - à Categoria Funcional de Engenheiro Eletri­

cista, os empregos de Engenheiro Eletricista; 

XXIX- à Categoria Funcional de Engenheiro Agrime~ 

sor, os cargos de Agrimensor; 

XXX- ã Categoria Funcional de Especialista em A~ 

suntos Musicais, os empregos de Técnico de Licenciatura em Mú­

sica; 

XXXI - ã Categoria Funcional de Farmacêutico, 

e empregos de Farmacêutico; 

os 
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XXXI I - a Categoria Funcional de Médico, os empregos 

XXXI I I - à Categoria Funcional de Odontólogo, os car­

gos e empregos de Odontólogo; 

XXXIV - à Categoria Funcional de Procurador Jurídi -

co, os cargos e empregos de Procurador Jurídico, Consultor Jurí 

clico e Advogado; 

XXXV- à Categoria Funcional de Técnico de Adminis­

tração, os empregos de Técnico de Administração; 

XXXVI - à Categoria Funcional de Técnico em Educaçã~ 

os empregos de Técnico em Educação; 

XXXVI I - à Categoria Funcional de Té cnico de Educação 

Física, os empregos de Técnico de Educação Fís~a; 

XXXVI I I - à Categoria Funcional de Técnico em Legisl~ 

ção Educacional, os empregos de Técnico em Le gislação Educacio 

na 1; 

XXXI~- à Categoria Funcional de Técnico em Progra­

mação Vi s ual, os empregos de Técnico em Programação Visual; 

XL - à Categoria Funcional de Fiscal de Tributos 

Municipais, os cargos de Agente Fiscal de Tributos Municipais, 

níveis 1, 2,4 e 5 e Agente Arrecadador de Tributos Municipais , 

nívei s 3 e 4; 

XLI - à Categoria Funcional de Agente de Apoio a 

Ação Fiscal, os cargos e empregos de Assessor Administrativo,A~ 

s e ssor de Fazenda, Arquivista, Cadastrador , Mecan~grafo, Edi­

tor, Au x iliar de Administração, Contabilista, Au xiliar de Tesou 

rei ro e Conferente, que já ve nham ex e rcendo efetivam e nte ativi-

dades corr e latas à s tare fas típicas da nov a Cate goria Funcional 

des de mai s de 180 dias, ante s da vigênci a da Lei n~ 5.107/76. 
~ ~ 
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XLII - a Categoria Funcional de Agente de Fi scal i­

zaçao Urbana, os cargos e empregos de Fiscal de Obras, Fiscal 

de Edificações, Fiscal de Iluminação Pública, Supervisor de 

Limpeza Urbana, Supervisor de Transportes Coletivos e Supervi­
sor de Jardinagem; 

XLI I I - à Categoria Funcional de Agente Fiscal de 

Posturas, os cargos e empregos de Fiscal de Posturas 11 A11 , Fis­

cal de Posturas 11 611
, Fiscal de Posturas e Fiscal de Transpor­

tes Coletivos; 

XLIV- a Categoria Funcional de Auxiliar de Assun 

tos Educacionais, os cargos e empregos de Auxiliar de Ensino e 

Inspetor de Alunos; 

XLV- à Categoria Funcional de Instrutor de Artes 

e Trabalhos Manuais, os cargos e empregos de Professor de Cor­

te e Costura e Supervisor de Corte e Costura; 

XLVI - à Categoria Funcional de Orientador Educa 

cional, os cargos e empregos de Orientador Educacional e Ali­

mentar e Orientador Pedagógico, que estejam exercendo efetiva­

mente atividades correlatas às tarefas típicas da nova Catego­

ria Funcional desde mais de 180 dias, anteriores à vigência da 

Lei n~ 5.107/76 e que comprovem a formação profissional especl 

fica. 

XLVI 1 - à Categoria Funcional de Orientador Pedagó­

gico, os cargos e empregos de Orientador Pedagógico e Orienta­

dor do Ensino M~dio; 

XLVI 11 - à Categoria Funcional de Professor de 2~ 

Grau, os cargos e empregos de Assistente de Ensino Mêdio, Pro­

fessor de Ensino M~dio e Regente de Ensino Mêdio; 

XLIX - à Categoria Funcional de Professor de 1~ 

-Grau, os cargos e empregos de Professor de Ensino Primário e 

~fessor Primá r i o. 
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Art. 4 ~ - O critério básico para a transposi ç ão 

de servidores, objetivando comprovar a sua capacidade, sera o 

do teste seletivo, complementado pelos seguintes: 

I - ter ingressado no cargo ou emprego a ser 

transposto ou transformado em virtude de concurso público; 

I I - ter ingressado em virtude de concurso públl 

~o em cargo ou emprego de atribuições correlatas ou afins com 

as da categoria funcional para a qual deva ser transposto. 

§ 1~ - Nos casos em que os critérios dos inci 

sos I e I I, con~gados aos do item 2 do inciso I I do artigo 59 

por si sós sirvam, com justiça, de base para o enquadramento, a 

critério da IMPLANTEC, será dispensado o teste seletivo. 

§ 2~- O teste seletivo servirá de base para a 

aferição das qualificações e conhecimentos do servidor e,disci 

pl inado . para cada caso por regulamentação da IHPLANTEC, será 

de caráter competitivo e específico por Categoria Funcional. 

Art. 59 - A clas~ficaç~o far-se-á do maior para 

o menor nível, obedecendo-se aos quantitativos fixados na Jota 

ç~o para cada Categoria Funcional, dentro da seguinte ordem de 

preferência: 

I- quanto a habilitação: 

1 - nos casos da aplicação do teste seleti­

vo, obedecer-se-á rigorosamente a ordem de classificação; 

2 - nos casos em que não haja necessidade 

do teste seletivo: 

a) o habilitado na forma do inciso 

do a rtigo 4c;>; 

b) o habi 1 itado na forr.na do inciso I I 

40 • . ' 
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I I - e~ igualdade de condiçÕes de habi l itação: 

1 - nos casos da aplicacão do teste se l eti ­

vo , leva r - se - ão em conta para o desempate os demais c ri té ri os 

do inciso I deste a r t i go e , s up l e me ntarmente, os deste inciso; 

2 - nos cas o s e m que não ha ja t este se l et i-
vo : 

a) o de maio r tempo de se rv iço no ca r go 

ou e n prego a se r t r ansposto ou t r ansformado ; 

b) o de maio r tempo de se r viço p r es ta­

do na Ca tego r ia ou Gr upo Ocupac i onal de que seja in teg ra nt e o 

cargo ou e mprego a s e r t r ansposto ou t r ansformado; 

c ) o q ue pos s u ir ce rtificado de cur s o 

de a pe r feiçoamento ; 

d) o que pos suir maior nív e l de escola-

r idade ; 

e) o de ma ior t e mpo de s e rviço público 

n uní cípa l; 

f) o de ma i o r te mpo de serviço público; 

g) o de ma ior pro le. 

Ar t . 6 ~ - O p r ocesso se l et ivo a qu e s e ref e rem 

os a r tigos ante ri o r es se r a preced id o de treina mento, a crité­

rio da I HPLAH TE C. 

Ar t. 7 ~ - Todo s o s se rvidores pod e rão concorrer 

ao p rocesso se l et i vo de o u t r a Ca t ego ri a Funciona l div e rsa da 

originária , no s te r mos do a rti go 22, da Le i n ~ 5. 107, de 02 de 

jul ho de 1976, a pós efet ivadas to das as tran s po s ições ou trans 

formações p r ev i stas . 

Art. 8~ - A s e leção dos funcionários e emprega­

dos op t a nt e s por Categoria Fun c ional diversa da orig i nária se 

e classificatória de acordo com o 
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Parágrafo Onico - Caso haja empate na classifi­

caçao, observar-se-ão os critérios estabelecidos no art. 4~. 

Art. 9~ -Para efeito de transformação ou trans 

posição de cargo ou emprego, os servidores que se encontrarem 

à disposição de outros Órgãos ou entidades dever~ retornar ao 

lugar de origem. 

Parágrafo Onico - Os servidores à disposição de 

outros orgaos . que não retornarem para se submeter ao processo 

seletivo, serão enquadrados na classe inicial da Categoria Fu~ 

cional para a qual forem transpostos ou transformados os car-

gos ou empregos que ocuparem, desde que não e xcedentes. 

Art. 10 - Os servidores amparados pelo § 1~ , do 

artigo 19, da Lei n~ 5.107, de 02 de julho de 1976, que não se 

submeterem a processo seletivo para fins de classificação den­

tro da Categoria Funcional, serão transpostos para a Classe ini 

cial da respectiva categoria. 

Art. 11 -No caso de transposição automática,f..!.. 

ca o s ervidor dispensado de atendimento aos requisitos relati 

vos ao nível de escolaridade. 

Art. 12 - Este Decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

Art. 13 - Revogam~ se as disposições em contrã 

r i o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GOI~NIA, aos 

..ff' di as do mes de No~e,.,ai10de 1976. 

di 
Dep. FRANCISCO DE FREI 


